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EDITAL Nº 062/2024 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO SUPLENTE APROVADO NO PROCESSO 

DE SELEÇÃO DE ALUNO ESPECIAL PARA O PROGRAMA DE 

MULTICÊNTRICO EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR 

(PMBQBM) 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso 

de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital nº. 019/2024, cujo resultado foi homologado através da Portaria nº. 084/2024, 

publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 27/01 

e 24/02/2024, considerando a deliberação do Colegiado do Programa, conforme consta 

no Processo SEI n° 072.7474.2024.0002291-76, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR o candidato abaixo, aprovado no processo seletivo 

de alunos especiais para o Programa de Multicêntrico em Bioquímica e Biologia 

Molecular (PMBqBM), níveis de mestrado e doutorado acadêmicos: 

 

Nome do (a) candidato (a) 

LEONE DE MACÊDO SANTOS 

 

Art. 2º A matrícula será feita online, através do envio dos documentos 

abaixo elencados para o e-mail do PMBqBM (pmbqbm@uesb.edu.br), no dia 12 de 

março de 2024. Posteriormente, os documentos serão encaminhados para a Secretaria 

Geral de Cursos para a emissão do comprovante de matrícula. 

a) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

b) Comprovação da vacinação contra a COVID-19 (documento fornecido 

no momento da imunização ou através do aplicativo Conect SUS, do 

Ministério da Saúde, que contenha a confirmação de: I. duas doses da 

vacina ou dose única, para o público geral; II. doses de reforço 

subsequentes da vacina para o público alcançado por esta etapa da 

Campanha de Imunização contra a Covid-19). 

c) Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação; 
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d) Histórico de Graduação; 

e) Carteira de Identidade, C.P.F., Carteira de reservista; 

f) Título de Eleitor e Comprovante de votação nas últimas eleições. 

 

Art. 3º O candidato que não apresentar a documentação exigida para a 

matrícula, no período estabelecido, perderá o direito à vaga e ingresso no curso, devendo 

ser convocado o suplente, até que ocorra o preenchimento das vagas. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 06 de março de 2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 

 

 


